LEI N° 350, DE 29/11/71

Institui o benefício do quinquênio, para os servidores públicos municipais na forma abaixo e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Para cada período de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no magistério municipal, fará jus o servidor, desde que requeira, a adicionais de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos, os quais a estes se incorporarão para efeito de aposentadoria.


Art. 2° - Os demais servidores do Município terão a partir do 5° (quinto) ano de exercício, desde que requeiram, seus  vencimentos acrescidos de 5% (cinco por cento) por quinqüênio, que serão incorporados para efeito de aposentadoria.


Art. 3° - Os benefícios descritos nos artigos 1° e 2°, desta Lei, atingirão o tempo de serviço anterior, mas, somente serão devidos a partir da sua vigência.


Art. 4° - Revogadas  as disposições em contrário,  entrandoo esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 29 de novembro de 1971.
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Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

